
ORIENTAÇÃO PARA 

ENCAMINHAMENTO 

DA  

DE PRESTAÇÃO DE 

CONTAS                                      

TERMO DE 

FOMENTO E 

COLABORAÇÃO 

 
 

 



Os documentos para prestação de Contas devem ser encaminhados por arquivos em PDF, 

conforme exemplo abaixo para o e-mail: prestacaodecontas@sudesb.ba.gov.br e em caso de 

duvida ligar para 71 3198-0526. 

 

Obs. Os arquivos deverão ser  nomeados e organizados por tipo de documento: 

 

1. Oficio de encaminhamento (arquivo único) 

O oficio deverá ser direcionado ao Diretor Geral contendo: número do termo, o objeto, informar quais 

documentos está sendo enviados e assinados pelo representante legal da OSC; 

2. Cópia do termo de fomento/ colaboração e plano de trabalho (arquivo único) 

4. Cópia do (S) Termo (s) Aditivo (s) de prorrogação de prazo e sua (s) publicação (ões) (se houver) 

5.  Notas fiscais devidamente atestadas (identificando o nome e função de quem assina; nº do 

Termo /SUDESB) e comprovante de pagamento. (arquivo único) 

               

6. Orçamento das três empresas que participaram da cotação de preço  

7. Extratos da conta corrente completos, referentes ao período da prestação de contas - (cada 

arquivo não pode  ultrapassar 20 MB) 

8. Extratos da conta aplicação, extratos referentes ao período da prestação de contas (se houver) não 

ultrapassar 20 MB 

9. Certidões atualizadas:  

mailto:prestacaodecontas@sudesb.ba.gov.br


 

Certificado de Regularidade do FGTS – CRF 

 

 

 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- 

                        

 

                                                 



Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união-

 
 
 
Certidão Negativa de Débitos Tributários 

 

 

 

 

 
 

 



 

·Certidão Negativa de Débitos Mobiliários 

 

 

10. Declaração de guarda por 10 anos dos documentos contábeis 

Declaramos para todos os fins de direito que os Documentos Contábeis originais referentes à Prestação de 

Contas do termo de fomento n° 00/0000 , encontram-se guardados, arquivados em boa ordem e em 

conservação por 10 anos. 

 11.  Declaração do TCE 

 Declaração - VI- enviado pela Empresa 

Declaração de que as pessoas físicas ou os dirigentes ou sócios das empresas contratadas não são 

servidores ou empregados públicos, ou agentes políticos na esfera federal, estadual ou municipal, ou o seu 

cônjuge ou companheiro (a), ou parente em linha direta, colateral ou por afinidade até o 3° grau;  

 Declaração VII-  enviado pela OSC 

Declaração de que as demais empresas que participaram da cotação de preços não possuem dirigente ou 

sócio comum com a empresa contratada;  

 Declaração VIII - enviado pela OSC 

Declaração de que os dirigentes ou sócios das empresas contratadas não tenham grau de parentesco em 

linha direta, colateral ou por afinidade até 3° grau, ou seja, cônjuge ou companheiro (a) dos dirigentes ou 

sócios da organização da sociedade civil ou das entidades que atuarão em rede;  

 



 12. Comprovante de devolução do saldo remanescente - se houver (última parcela/ parcela única) 

Prazo: 30 dias após a vigência, mas deve devolver assim que acabar a execução do projeto. 

13. Termo de encerramento de conta (última Parcela/ parcela única) 

 Encaminhar o relatório do objeto e o relatório financeira  

RH 

14. Exame Admissional 

15. Contrato de Trabalho 

16. Folha de Pagamento 

17. Contracheques / Recibos + Comprovante de Pagamento 

18. Relatório Completo Gefip / Sefip 

19. Guia de INSS + Comprovante de Pagamento 

20. Guia de FGTS + Comprovante de Pagamento 

21. Guia do IRRF + Comprovante de Pagamento 

22. Guia do PIS + Comprovante de Pagamento 

23. Última Parcela ou quando houver: Termo de Rescisão / Exame Demissional / INSS e FGTS 

Rescisório 

PRESTADOR DE SERVIÇOS – PESSOA FÍSICA 

24. Nota Fiscal + Comprovante de Pagamento 

Guia do ISSQN ( depende do local)+ INSS 11% + Comprovante de Pagamento + Cota Patronal 20%  

Art.19 II – nos pagamentos a trabalhador avulso,  sem vínculo empregatício, recibos com a sua 

identificação e cópias do RG e CPF, além da indicação do endereço de sua residência e número de 

telefone para contato; 

OBS.: Não pode emissão de contracheque  

25. Contrato (quando houver a prestação de serviço por  mais de 90 dias ) 

26. Quando for (Pessoa Jurídica): Apresentar as 03 Cotações de Preços, Nota Fiscal + Comprovante de 

Pagamento. 

 

 



ESTAGIÁRIO 

27. Comprovante de matrícula acadêmica 

28. Contrato do Seguro – nº Apólice 

29. Nota Fiscal + Comprovante de Pagamento 

30. RG e CPF 

RELATORIOS 

 

31.  Relatório do objeto 

 

32. Relatório  financeiro 

 

OBSERVAÇÕES: 

 A PRESTAÇÃO DE CONTAS DEVE SER ENCAMINHADA ATÉ 90 DIAS APÓS A 

VIGÊNCIA DO TERMO. PODENDO IMPACTAR NA FORMALIZAÇÃO DE NOVAS 

PARCERIAS CASO A OSC TENHA PENDÊNCIAS. 

 DEVOLUÇÃO DO SALDO NO MÁXIMO 30 DIAS A PÓS A VIGÊNCIA 

 SOLICITAR AO BANCO A ISENÇÃO DAS TARIFAS BANCÁRIAS 

 SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DEVE SER FEITA 30 DIAS ANTES DO TÉRMINO DA 

VIGÊNCIA. 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


